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REQUERIMENTO N° 04/2019

Excelentíssimo Senhor

Antônio Astésio Tavares
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

l endo em vista a necessidade dc proceder com o Parecer Contábil 

referente ao Projeto de Lei n° 27/2019 de autoria do Chefe do Poder Plxecutivo 

Munieipal que "Dispõe sobre a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 

13° salário aos servidores públicos, ativos, inativos, pensionistas e Secretários 

da Administração Direta Municipal e do Serviço Autónomo de Água e Esgoto e 

dá outras providências” c devido a questão relevante e que implica melhor análise 

da matéria, requeiro dc V. Exa a prorrogação do pra/.o por mais 10 (dez) dias úteis, 
nos termos do art. 60, § 2o do Regimento Interno.

l ermos cm que pede e espera deferimento 

Piumhi/MG, 07 de junho de 2019.
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